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Ata da 19a Sessão, em 23 de julho de 1992 

4" Sessão· Legislativa Extrfiordinárla, da 49" Legislatura· 

--EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 
'''. 

'. ' 
ÀS 17 HORAS E 30 MTNUTOS, ACHAM-SI" PRF' 

SENTES OS SRS, SENADORES: 

Alexandre Costa - Alfredo Campos - Aluizio Bezer­
ra- .Amazcn,íQo Mendes-:- Amir .I.ando -:-,Antonio Mari.z. -­
Aureo Mello - .Beni V eras·"' Carlos De'Çprli - CariÇ>s .Pa, 
trocfnió - Chaga• Rodrigues -.Cid Sahoia de Carvalho·"' 
Coutinho Jorge - D!!rcy Riheiro - Dario Pereira - Eduar­
do Suplicy - Etcio Alvares - E•peridiao Amin - Fpit:icio 
Cafeteira - Fern~ndo IlepriFJ.U~ Cardoso 11 flnviano MC'Io 
-- Franci~co Rollemberg - Garihaldi Alve.5 .Filho "':' __ QCrs<JI_l 
Camata - Hugo Napolcao - Humherto l ucena - Ilydek<'l 
Freita•- Joao Calmon- Jàao França --Jonas Pinhdrn­
Josaphat Marinho -JoS(\ 'Paulo Bisol- José Sarney- Júlio 
Campos -Jutahy Magalhães - Lavoisier Mnia - Levy Di:to;; 
- .I.Ouremberg Nunes Rocha - Lourival Baptista - MngnO 
Bae'etar - MárCio Lacerda ""~·Marco Macict ;- Mário Covas 
- Maurfdà Corrêa - Mauro Benevides - Meira Filho -
Nà~qi Jóriior :..,1i[Çtson wéq~kin - Ney M:iranhfio- Odacir 
Soares- Onofre Quinan -Pedro Simon· ~'Rachid Sáldanha 
Derzi - Ra.ímundo IJra - Ronaldo Aragão ....: Ronan' Tito -
RUY, Bacelar -:Valmir Campelo- Wilson M~rtins. 

O SR. PRESIDENTE (Ma~ro Benevid~s) - A lista de 
pteS~nça acusa o compare'Cimtmto de 59 Srs. ·senadores. Ha~ · 
Vei:tdo número regiiriéntal, ctedaro aberta a 5essão. 

-~Sob a prote.ç~o de Deus, ,iniciãmos nos~fi: trabalhos. 
_ :, So~re.a mesa_, expediente, que será lido p~lo Sr. 1" Secre-

tá[!O. . - ·· -----" 

É lido o seguinte 

· . EXPEDlEN'fll: -. 

· · · - · :-À:viSo DO MINISTRO 'ôE Ílsl:A.'rió DÁ · · 
· · ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

.. 
,- ·-
.' 

A viso n~ 1.055/92, de 17 dé julho corn!O.te~ en~minhando 
ihform'aÇõés' sobre 'OS ques,it,os· corstalltes do Requerimento' 
ri' 221,' de 1992', de autdrla do Senador Eduardo Suplicy. • · 

'' -' '' ' ' '' ' '' ., ' 

- A VISO DO MINJSTRO DA JUSnÇA .. 
· AvisO·n~' 547/.92, de 21 de julho corrente·, encaminhando 

informações sobre os. quesitos constantes .do. Requerimen-tO. 
n'. 501. de 1992, de autoria do Senador Mário Covas. · 

.As informaç6es foram anexadas aos Requerimentos,· 
que Vão ao Arquiv_o, e encan:zinh_ad_a~ cópias aos Reque--
~~ ' . 

A V~~O Dq M~NIST~Q D,A 
PREVlQENClA.S.OCIAL. '.' 

AViso· n9 144/92,. de 23 de julho corrente, encaminhançlo 
inforrriações parciais sObre ps quesitQS constantes do Requeri.:' 
menta nY 238, de 1992, de autoria d~ Sen~dor. Pedro Simon. 

(Aguarde-se a complementação das informações.) 

PARECER 

PARECER N' 243, DE ÚÍ92 

Da ComisSão designada para emitir parecer sobre 
a Proposta de Emenda à Constitulção n• 8, de 1992 (n• 

. - - . . . . . 
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51-C, de 1990, na Casa de origem) que altera os-prazos 
· para a realização do Plebiscito e da Revisão Constitu­
cional, de que trata o art. 2~ do Ato das Disposições Consti­
tucionais Tra.nsitórias. 

I- Relátório ' 

rães e do próprio Plenário~ d3 Casa Legislativa que a aprovou, . 
em-dois turnos. - · - - · · · · · ' ' *1 

· · 7.' Registre-se, desde logo, que a antecipação do plebfs->. 
cito, marcado, agora .para o dia 21 de abril de 1993, torna~o, 1 , 
eqtiidístante tanto do pleito municipal de outubro deste aqo;"'. 
quanto das eleições gerais de 1994. E que permitirá ao eleitor~ 
pôr-se a salvo do passionalismo que costuma reger as càn\pa-t { 

Trata-se de Proposta de Emenda à Coits'tituição~ da atit(?- nhas políticas, em particular a presidencial, que já estará. em :C 
ria do eminente Deputado José Serra, com o objetivo de curso, com as candidaturas de6nidas, na data primitivamente~·-
alterar os prazos para a realização do Plebiscito. . estabeleciçla (7 de setembro de 1993). Em _outras palavras:;'. 

Em síntese, a PrOposta determina e estabelece que: _ no _Plebi:sçito~ o eleitor poderá escolher, com a isenção e a.~ 
a) o Plebiscito será antecipado para o dia 21 de abril tranqüilidade necessárias, entre república e monarquia, ptesi-

de 1993; dencialismo e parlamentarismo. Ainda sob este ângulo, a nova 
, b) a forma e o sistema Qe; gove_mQ esGOlhidos somente data el)sejará a racionalização do calendário eleitoral, evitan-
t,erão vigência a partir de 1 <:> de janeirO de 1995; do ·gue eventõs im~rtantes .~ acumule~ .OJJ, fiquem dema--

' c)_ sem_ prejuízo da competência âb~Tríbunal Su'periOt' · Siãào 'p'róximos u·ns dos outros._ 
Eleitôr'al pata' éXp'edir' illSfrUÇões 'necessàriã.s à realização da · '8. · Ressalte-se_ ainda que a Proposta d~ E~~~da à éons-
consulta popular, a lei poderá dispor sobre o Plebiscito, inclu- tituiÇão n"' 8, de 1992, não deixou dúvidas quanto à integridade 
sive quanto a gratuidade da livre divulgação das formas e do mandato do atual PreSidente da República; ao determinar 
sistemas de governo., através dos meios de comunicação de que a forma e o sistem.a. de governo aprovados no Plebiscito 
massa concessionários ou-pe'nfilssiOnáfiOS de serviço pUblico, som·ente tenham vigência a partir· de 1~' de Janeiro de 1995. 
assegurada igualdade de tempo e paridade de horários. 9 .. Do_mesmo modo, a competência outorgada ao Con-

2. A Propost~ ~e .E;m~qda, C<;mstih,J.ci~mal n~' 8, de 199~ _ gresso Nacional pãra, atravéS.de.lei, e se~ prejuízo da inicia- · 
(n"' 51/90, na Casa•de origem} foi aprovada em dois turnos tiva'dO Tribunal SupCriár EieiiOr3.1, dispor sobre a realização 
pela Câmara dos Deputados. _dp _ _.Plebiscito e oS mei.os e niodos de divulgar a forma _e_ o 

11 - Constitucionalidade da Propostà 
· · · sistema de góverno, em muito contribuirá para o aperfeiçoa-

3. A Proposta de Emenda é rigorosamente constitu­
cional, em que pese referir-se apenas a alterações de normas 
contidas no Ato das DisposiÇões ConstituçionaisTransitórias. 

4. É majoritário, senão pacífico, o entendimento de que 
tanto as normas permanentes quanto as que se destinam a 
viger transitoriamente sofrem, a aç:ãp do. tempo, donde se falar 
na "imutabilidade relatiVa' daS leis Cdnsrituciorials~', afé porque 
o Direito se encontra em constante devenir. Daí~ 6 magistério 
de Cretella Júnior! .. Nada, no inUndO'; e nó muildo jurídico, 
é eterno. Menos eternas, ainda, as leis que, aa serem promul­
gadas, já principiam a~àfastar-se da realidade'', (''Comentários 
à Cçmstituiç;jo de 1988", v.ol .. V, Rio, Forense· Univers~tária, 
1991, pág, .2.722). E, logo a seguir, ferindo o problema da 
emenda da Consti.t\liÇão,. diz .0 M~s~r.e; .""~on~tituiç,ãp'~ que. 
não sofre erne-qda, ,en~~lheçe_, j~ .que, promulgada, começa 
a distanciar-se da realidade" (idem, ·ibidem·, pág: 2.722). 

· · 5. Parece claro .que, se. as ConstitUiÇõeS ''envelhecem", 
istO é, sofrerii. a ação do tempo., 1será precisó adaptá-las ao 
Mundo circundante, ainda que o seu "núcleo inalterável".­
as chamadas cláusulas pétreas (Art. 60, § 4~') -, permaneça 
intocável. Entre, elas, com todaa certeza, o Constituinte de 
1988 não inseriU as nornias constantes do Ato das Disp6sições 
Constitucionais Transitórias, como ó fez; -põt- ~xeniplo, com 
relação à forma federatiVa "de Estado, aO voto direto, secr:eto, 
universal e periódic·o~ à'sei>araçâo dOs POàéres e aos direitos 
e garantias individuai;s. Ora, se .o Constjt_uinte não. incluiu 
no ·~núcleo inalterável" da Lei Maior as normas que compõem 
o Ato das Disposições ConstituCionais Transitórias foi porque­
implicitamente admitiu sua revisão ou reforma. 

III - Exame do Mérito 

6_ É inquestionável o mérito da Proposta de Emenda 
à Constituição n"' 8, qe 1992T sendo de louvar-se, inicialmente, 
a sensibilidade de seu ilustre Autor. Deputado José Serra, 
do operoso Relator, Deputado Roberto Magalhães, do Presi­
dente da Coninissão, o eminente Deputado Ulysses Guima-

mento-e .êxito da ·co_ns_ulta popular. 

IV - Voto do Relator 

10. Pelas razões expostas, somos favoráveis à aprovação 
da Proposta de Emenda à Constituição n' 8, de 1992 (n' 51-C, 
de 1990, na Casa de origem). 

Sala das Comiss_ões, 22 de julho de 1992,. -Pedro Simon, 
Presidente - José· Richa,Relator. 

PROPOSTA DE EMENDA, À .CONSTITUIÇÃO N• S/92 

· Assinaturas do parecer da ComissãO~ Cid Sabóia de Car­
vàlbo ·- Franscisco Rollemberg - . Rachid Saldanha' Derzi · 

·-' BeniVeras- Alfredo Campos- NelsonWedeliin~ Josafá 
Marhiho, com dedaração de voto :-:-' A~t011io Mariz - Nelson 
Carneiro. ! • ' · • ' 

1 

. 0 SR. PRESIDENTE (M~uro Ben~vld<;s) ,- o' Expé-
die:Pie_.Üdo vai à.- pUblicação. - -- - - , · · _ _ _ 

Sobre a mesa, projeto de· .resolu-ção que-será lido pelo 
Sr. I• Secretário:~·~ · • · · · · 

É lido o,seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• SI, DE 1992 

> Cr:i~ ~ ~e~staurante d~ S~rvido_re~ d~ $en,ad0 F~~r~ · 
e, para adm,inistráMio, o Serviço de Control~ _e _Fiscalizaçao 
Áiimeotar .' - · -

O Senado Federal resolve: ~ .. 
Art. -i~· · É instituído o Programa de Alimentação do Se­

nado Federal, cuja finalidade é, a de prover alimentação de 
qualidade a baiXá custo a seus serVidores, inclusive dos ~rgãos 
Supervisionados, com a criação· do restaurante dos SemdoreS 
do Senado Fedéi'al. ' ' 

Art. 2"' As despesas decorrentes da irhpfa-ntàçã6 ·e· funR 
cionamento· do 'réstaurante serãó Custeadas com Recursos or­
çamentários do Senado Fede_ral e/ou do Fundo Especial do 
Senado Federal. 
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Art. 3.'? O Senado Federal e os Órgãos Supervisionados 
_...,.... Cegraf e Prodasen - farão constar de suas respectivas 
propostas Orçamentárias~ para o exercício de 1993. dotações 
específicas para custear o funcionamento do r~taurante dos 
Servidores do Senado Federal. 

Art. 4~ Os Órgãos Supervisionado_s_ deverão partidpâr 
do custeio do funcionamento do restaurante, proporcional~ 
PlCnte à utilização por seus servidores. _ 
, . ·,. Art. _ s~ A Diretoria~Geral adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção dos_ créditos adicionais necessários- à jmplan­
tação e manutenção do restaurante, po decorrer do presente 
exercício. -- --- --------

Art. 6• O preço da refeição será estabelecido pela Se­
cretaria Administrativa e corresponderá a 50% (cinqüenta 
por cento) dos custos diretos_ da refeição produzida. 

Art. 7~ A arrecadação auferida pelo restaurante será 
recolhida à conta do Fundo Especial do Senado Federal e 
será utilizada, exclusivamente, para fomentar o seu funcio~ 
namento. 

Art. s~ A Diretoria~Gerai fica autorízáda a conceder 
fundo fixo de caixa à "Administração do Restaurante", às 
expensas do Fundo Especial do Senado Federal, até o limite 
do valor para dispensa de licitação estabeleclâo no Ato n" 
31187, da Comissão Diretora. · · ~· · · · 

Art. 9~ _ Fica criado o Serviço de Controle e Fiscalização 
Alimentar, órgão da estrutura da Se_creta.riª _Administrativa, 
com a competência de coordenar o Orograma de Alimentação 
do Senado Federal; representar os interesses do Senado Fede­
ral junto às pesSoas jUrídicas envolvidas nos serviços do restau­
rante; atestar notas fiscais, devidamente conferidas pela Seção 
de Fiscalização, para fins de pagamento; apresentar sugestões 
visando o aprimoramento do Programa Alimentar; sugerir 
interferênciaS oficíais"junto à pessOã jurídica casualmente con· 
tratada para executar serviços de restaurante, na hipótese 
de serem deteGtadas disfufJ-_ções no Progr~ma; ~ubm~ter à 
aprovação superior os preços_ das refeições _apresentadas aos 
usuário-s-,----e eXeciltar_out_ras tarefas cQrr~latas. 

Parágrafo único. S_ão _órgãos· do Setviço de Controle 
e Fiscalização Alimentar: · 

I-Seção de Fiscalização; 
li -Seção. de Controle de Operação. 
Art. 10. À Seção de Fis_calização c_Qmpete exercer a 

supervisão sobre os ins_tru_m_e"nlQ_s_fii13nceji'Os_ utiliz_ªdos na 
prestação de contas ao Senado; fiscalizar o ·cumprimento de 
cláusulas contratuais; realizar pesquisa de mercado para verifi­
cação de custos; elaborar previsão orçament_áiüí ã:úilªl~ e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 11. À Seção de Controle de Operação compete 
controlar o recebimento de gêneros quando de sua entrada 
no restaurante, conferindo a pesagem, qua~i~ade e previsão 
de utilização; receber e conferir mapas periódicos de estoques 
e consumo; observar os padrões de higiene ,estabeleci4os em 
legislação própria; receber e encaminhar solicitações referen­
tes à manutenção de equipamentos, e outras tarefas correlatas. 

Art. 12. Ficam criadas as seguintes Funções Gratifica­
das destinadas ao Serviço -de Controle e Fis-cali:z;ação Alimen­
tar: 

-01 (uma) FG-01, destinada à Chefia do Serviço, cujo 
titular deverá possuir curso superior na área de- Economia 
DoméstiCa oüNutrição e experiência comproVáda em adminiS-­
tração de serviços de alimentação; 01 (uma) FG-02, destinada 
à Chefia da Seção de Fiscalização, cujo titular deverá possuir 
experiência Comprovada na área financeira; 01 (uma) FG-02, 

destinada à Chefia da Seção de ·Controle e Operação. cujo 
titular deverá possuir experiência comprovada na área de com­
pras ou de almoxarifado; e _04 (quatro) FG-03. destinadas 
a Auxiliares de Controle e, Informªção, cujos ocupantes deve­
rão possuir experiência e~ ·a!iVi.dades administrativO/bUrOCrá­
tiCas. e conhecimento de, operação de Terminais. 

Art. 13. Caberá à Diretoria-Geral adotar as medidas 
. necessárias ao inte_gral cumprimento desta ~esolução. 

Art. 14. Esta Resolt.ição entra em vigor ria data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
· · ·a) · A necessidade de proporcioõar aos servidores do Se­

nádo Federal uma alimentação de qualidade e a baixo custo; 
b) Apossibilidade de melhoria da produtividade. moti­

vada pela redução do desgaste físico do servidor do Senado 
Federal com a eliminação d~ percurso no horário de almoço; 
e 

c) Que a adoção da medida proporcionará economia 
ao Senado Federal com combustíveis, manutenção e vida útil 
dos veículos que faZem o transpOrte dos servidores. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 1992.- Mauro Benevides 
- Márcio Lacerda - Rã.chid Saldanha Derzi - Meira Filho 
~ Beni V eras. 

(A Comissão de Constíti/ição, JUStiÇQ -e 'Cidiülcinüi.T 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O Projeto 
de Resolução que acaba de ser lido ficará sobre a mesa durante 
cihco sessões ordinárias~ a fim de receber emendas nos termos 
do § 1' do art. 401 do Regíinento Interno. Findo esse prazo, 
_será remetido à Comisss_ão _de. ConstitUição~ Justiça e Cida­
dania. 

. · O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1» Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 527, DE 1992 

~----No_s termos do art. 336, alínea C, do Regtmento Int.er_q.o, 
r~_queremos urgência para o Ofício S/18, de 1992, que s_olidta 
a prorrogação da autorização con~dida pela Resolução- n" 
88/91. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 1992.- Esperidião Amin 
~_Marc_o M_aciel- José Eduardo- Fernando Henrique Car~ 
doso - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 528, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do art_. 336, alínea c,do_ 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Cârri3.iaO-n~ 38,' 
dei992-Complementar (n• 73/91-Complementar, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República. que institui 
a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União _e-_clá"_O!J,tra~_ 
pfovidências. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 1992.- Humberto Luce­
na - Marco Maciel - Ney Maranhão - Jonas Pinheiro -­
Eduardo Suplicy - _Maurício Corrêa. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados oportunamente, 
na forma do art. 340, li, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Há orador 
inscrito. Concedo a palavra ao nobre Senador Márcio Lacerda. 
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O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr•~ e Srs. Senadores, 
em outra oportunidade. estive ocupando esta tribuna para 
enfocar a importância para o meu Estado dJ: recent_e--implan­
tação da hidrovia do rio Paraguai, e para falar do surto de 
progresso que advirá da criaçâó da 'Zona de Processamento 
de Exportação de Cáceres, a sei prOximamente implantaôa. 

Quero -hoje enfocar esses acontecimentos alvissareiros 
sob uma outra ótica; a da necessidade d.e se iniciar ~m progra­
ma de treinamento da mão-de-obra lo_cal para utilização nos 
empreendimentos que se.rão implantados nessa ZPE. 

Cáceres,- a cidade escolhida para ser o pólo de desenvol­
vimento na região da fronteira do. Estado de Mato Grosso 
com a Bolívia, a despeito de sua grande potencialidade e 
localização privilegiada, não tem na industrializa_ção a prin­
cipal fonte de suas receitas. Sua economia estã preponde­
rantemente voltada para a agricultura e para a pecuária. ISsO, 
porém, é muito pouco para uma cidade do tamanho e da 
importância de Cáceres, que· é habitada por mais de 100 mil 
pessoas. Por isso, estou convencido Qe que_ a redenção desse 
município e dessa região virá com a implantação da Zona 
de Processamento de Exportação e com o desenvolvimento 
da hidrovia do Paraguai e _com_ sua ligação ao rio Paraná. 
Entretanto, essa cidade precisa estar preparada para o futuro 
que vai chegar em breve. 

Para isso, é necessário que-se promova· ó treinamento 
das pessoas que poderão ser empregadas nessas empresas. 
É fora de dúvida que o sucesso das empresas que lá se insta­
larão dependerá da qualidade da mão-de-obra nt!las utilizadas. 
Assim sendo, o treinamento, mais do que necessário, é impres­
cindível. 

Quanto melhor o nível da mão-de-obra, quanto rri.ais trei­
nados os fun_cionários, mais qualidade terão os produtos, 
maior será a· sua aceitação entre os consumiçlores. 

Já que eSse processo de industrialização ainda não foi 
iniciado, mas o será em breve, creio ser a ocasião de iniciá-lo 
bem, da maneira como deve_m se iniciar os empreendimentos 
destinados ao sucesso. 

Há poucos dias, li notícia de que o MinistC:riO .. do-Tiabalho 
e da Administraçáo, através da Coroiss_ão de Estudos de Polí7 
tica Nacional de Formação de Mão-de-Obra, irá montar um 
programa emergencial de cursos básicos para que·os trabalha­
dores est~ja~ habilitados para o aproveitamento nos diversos 
setores da economia~ _Trabalharão conjuntamente nesse pro­
grama .o Governo, por intermédio do Ministério do Trabalho 
e da Administração, o Senai, o Senac e o Senar, de modo 
a abranger o comérCio, a indústria ·e O setor iui"ãl~--

Estou certo de que um programa de treinamento com 
essa abrangência está plenamente adequado às necesSidades 
de Cáceres. Encareço, poi_s, aos nob_res Senadores. e Depu­
tados mato-grossenses~ ao pr_efeito dessa cidade e às ~S:ocia­
ções classistas que façam gestões junto ao Ministério do Traba­
lho e da Administração, para que se inclua Cáceres nesse 
programa. 

Temos certeza, por outro lado, de que o Ministério do 
Trabalho e da Administração estará sensível a tais apelos, 
pois estão bem inseridos n~ sua política para o~setor produtivo, 
e trarão inúmeros reflexos no sucesso dos empcendimentos 
a serem implantados nessa ZPE e na qualidade dos produtos 
ma de in Brazil a serem de lá exportados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Não há maté­
rias designadas para a Ordem do Dia da sessão de hoje. 

Passa-se à votação do Requerimento no 527/92 de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Ofído n"' 18/92, do Go_verrio 
dO Estado de Santa Catarina, que solicita a prorrogaçac:;--da 
Resolução n' 88/91. 

Em votação o requerimento. 
OS Sts. Senadores que- O aproVam queiram perrtiãheter 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

"~"""'"Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­
rai"ã na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária ·sulJ:se-

~-· . 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se, 

agora, à votação do Requerimento n9 528/9_2_ de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei n-o 58192 --=--Comple­
mentar. 

Em votação p requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queinim permanecer 

sentados. (Pausa.) · · 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refúe figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessãC? ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
h3.vendo a tratar, a Presidência: vai'-enCerrar os trabalhos, 
convocando os Srs. S~nadm;es para a sessão or-dinária de ama­
nhã, às 9 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Leyçmta-se a sessão às 17 horas 42 minutos.) 

A TO .DO PRESii>.ENTE N• 502, DE 1991 

Publicado no DCN, Seção 11, de 28-5-91, que aposentou 
Adolfo Gomes de Carvalho. 

Apostila 
Fica alterado o fundam~nto legal.do p·resente Ato, para· 

excluir o artigo 192, incio TI, da Lei 8.112, de 1990, em virtude 
do servidor ter sido aposentado nos termos do artigo 186, 
inciso III, alínea "c", da referida Lei- aposentadoria: volun­
tária com proVentos proporcionais. 

Senado Federal. 21 de julho de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 201, DE 1992 
Apostila 

Altera o Ato n' 201, de 15-5-92, publicado no Diário 
do Congresso Nacional de 19·5-92, Seção 11, que trata 
da concessão de aposentadoria ao servidor Carlos Gil­
berto Barbosa. 

Fica altei"ado o presente Ato, a fim de ser incluída a 
vantagem constante do parágrafo 19 do artigo 193 da Lei n9 
8.112, de 11-12-90. 

Brasüia, 15 de junho de 1992. -Senador Mauro Bene· 
vides, Presidente. -

ATO N• 294/92 
DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente _do Sep.ado Federalt no uso da sua compe­
tência regime~ tal e regulamentar, em conformidade com a 
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delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretorà n9 2, de 4 de abril de _1973, e tendo 
~m vista o que constado Processo nv0997/92w7, re~lve aposen· 
tar por invalidez, NICOLAS DEMETRE _HADJINICO­
Ç~U, matrícula 1306, Especialista em Administração Legisla­
tivá/Análise, Segunda Classe, PLS n' 24, do Quadro Perma­
nente do CentroGráfico do Senado Federal- CEGRAF, 
nOS termos do artigo 40, inciso I, da ConstituiÇão_da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigoS 1~6, incisó 
\, parágrafol', e 193, da Lei n' 8.112, de 11 de_d_e,.mbro 
<;le'1990. 

Senado Federal, 23 de julho de 1992.-Mauro Benevides, 
Presidente. ATO N• 295192 

DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua comp~?--. ' 
tência regimental e regulamentar, em conformidade co_m a 

. ! • 

delegação de colllpetência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que constado Processo n~'0844/91-8, resolve aposen­
tar, voluntariamente, MARIA DO SOCORRO DE MATOS 
PEREIRA, matrícúla 1187, Especialista em Indústria Gráfica 
Legislativa/Análise, Pnmeir~ Çl_asse, PLS n' 24, do Quadro 
de pessoal, do Centro Grálíi:o do Senado Federal - CE­
GRAF, nos termos do artigo 40, inciso- III, alínea "a" da 
Constituição da República Federativa do Brasil, combinado 
com os artigos 186, inciso' li, alínea "a," e 19:?, inciso II, 
da Lei n• 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 23 de júlho de 1992.-Mau..;, Benevides 
Presidente. , . '. 


